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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2020 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DAESCOLA MUNICIPAL ANÍSIO TEIXEIRA, SITUADA A RUA AGAPITO FERNANDES, S/N, 

JEQUIEZINHO, JEQUIÉ – BA. Fica suspensa a sessão previamente agendada para o dia 

22 de setembro de 2020, às 09h30min a fim de análise da conveniência e 

oportunidade pelo atual gestor. Após análise, a conclusão será publicada no Diário 

Oficial do Município. Informações: Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00 às 12:00h, Tel. (73) 3526-8000. 

Jequié, 18 de setembro de 2020. DIEGO AMARAL DE MACEDO – PRESIDENTE DA 

COPEL. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2019 – Objeto: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO LOTEAMENTO JARDIM TROPICAL DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ, CONFORME AÇÕES PREVISTAS NO CONTRATO CAIXA Nº 0233.271 -97/2007, 

DO PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE 

ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS – AÇÃO: MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 

HABITABILIDADE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TDR. A 

POPULAÇÃO BENEFICIADA PELA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO, SERÁ 537 FAMÍLIAS 

RESIDENTES NO LOTEAMENTO JARDIM TROPICAL, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – 

BAHIA. Fica suspensa a sessão previamente agendada para o dia 21 de setembro de 2020, 

às 09h30min a fim de análise da conveniência e oportunidade pelo atual gestor. Após 

análise, a conclusão será publicada no Diário Oficial do Município. Informações: Departamento 

de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias 

s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00 às 12:00h, Tel. (73) 3526-8000. 

Jequié, 21 de setembro de 2020. DIEGO AMARAL DE MACEDO – PRESIDENTE DA COPEL. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 070/2020 
 
 

Processo nº:146/2020. 
 
Contrato nº: 145/2020. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado(a): CELICE CAMPOS SANTOS, brasileira, devidamente inscrita no CPF, sob o nº 024.150.275-61 e RG. n.º 
11.586.864-04 SSP/BA, residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista, Avenida Ceara, nº 733, Bairro Brasil, 
CEP 45.0250-30. 
 
Objeto: locação do imóvel situado na Rua Algarobas, nº 35, Lote, 23, nº 600, Loteamento Amaralina – Jequié-Ba, para o 
funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Bairro Amaralina), para o período de 12(doze) 
meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: faz-se necessário a locação de imóvel para funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo (Bairro Amaralina) para serviço realizado com grupos, organizado de modo a prevenir as situações de risco social, 
ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecimento, vínculos e 
incentivar a fiscalização e a convivência comunitária.  
 
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)  
Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Inicio: 11/09/2020 
Término: 10/09/2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2020 
 
 

Processo nº:146/2020. 
 
Dispensa nº: 070/2020. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado(a): CELICE CAMPOS SANTOS, brasileira, devidamente inscrita no CPF, sob o nº 024.150.275-61 e RG. n.º 11.586.864-
04 SSP/BA, residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista, Avenida Ceara, nº 733, Bairro Brasil, CEP 45.0250-30. 
 
Objeto: locação do imóvel situado na Rua Algarobas, nº 35, Lote, 23, nº 600, Loteamento Amaralina – Jequié-Ba, para o funcionamento 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Bairro Amaralina), para o período de 12(doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: faz-se necessário a locação de imóvel para funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Bairro 
Amaralina) para serviço realizado com grupos, organizado de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar trocas culturais e de 
vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecimento, vínculos e incentivar a fiscalização e a convivência 
comunitária.  
 
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)  
Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Inicio: 11/09/2020 
Término: 10/09/2021 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos 
administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
cujo objeto é locação do imóvel situado à Rua Algarobas, nº 35, Lote, 23, nº 600, Loteamento Amaralina – Jequié-Ba, para o 
funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Bairro Amaralina), para o período de 12(doze) meses, de 
propriedade da Sra. CELICE CAMPOS SANTOS. RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi 
tombado sob o nº 070/2020. LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, Prefeito Municipal. Jequié, onze de setembro de dois mil e 
vinte.  
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 330/2017 
 
 

 
Processo: Nº 354/2017 
 
Dispensa: 183/2017  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: JOSÉ AILTON DE SANTANA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Garoupas, Nº 34, São José, CEP 
45.400-000, Valença/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
15 de setembro de 2017, entre o Município de Jequié e o Sr. José Ailton de Santana. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Justifica-se pela necessidade de continuação do aluguel no imóvel situado a Rua E, Loteamento Vicente Grilo, 
Nº 60, Jequiezinho, para funcionamento da Casa Lar Waldeck Silva. 
 
Valor Total: R$ 28.591,92 (vinte e oito mil quinhentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos).  
Valor Mensal: R$ 2.382,66 (dois mil trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Inicio: 15/09/2020. 
Término: 14/09/2021. 
 
 
 
 

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

679F38F056759EF85E25BFEB0AEDBB9B

segunda-feira, 21 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 21 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié
Credenciamento

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
INFORMA QUE REALIZARÁ ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO 
SIMPLIFICADO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRIVADA, 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
APOIO, COM EXPERTISE NAS ÁREAS DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES EM 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA SERÃO INTEGRALMENTE PUBLICADOS, 
OU PODEM SER RETIRADOS ATRAVÉS DO EMAIL: 
administracao@jequie.ba.gov.br OU NA SEDE DA CPL, LOCALIZADA À PRAÇA 
DUQUE DE CAXIAS, S/N, JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-BA, CEP: 45206-100. AS 
PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO RECEPCIONADOS 
ATRAVÉS DO EMAIL: administracao@jequie.ba.gov.br OU NA SEDE DA CPL, 
LOCALIZADA À PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-
BA, CEP: 45206-100, ATÉ AS 14H00MIN DO DIA 25/09/2020. MAIORES 
ESCLARECIMENTOS NO MESMO EMAIL administracao@jequie.ba.gov.br, NO 
TELEFONE (73) 3526-8024 OU NA SEDE DA CPL, LOCALIZADA À PRAÇA 
DUQUE DE CAXIAS, S/N, JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-BA, CEP: 45206-100. 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; PREFEITO MUNICIPAL INTERINO. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
1 ° APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 304/2019 
 
GAMIX INOVAÇOES SUSTENTAVEIS LTDA-ME com Endereço com endereço 2° TV 
Leur Lomanto, nº 58, São Judas Tadeu, Jequié-Ba, CEP 45.204-213, CNPJ/MF Sob o 
26.821.691/0001 -88, denominada CONTRATADA, observada a Licitação modalidade 
Pregão, ata de registro  de Preço nº 75/2018. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o primeiro termo aditivo assinado em 06 
de Julho de 2020 do contrato firmado em 26 de setembro de 2019, objetivando contratação de 
empresa especializada para realização de serviço de instalação e manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças de reposição, componentes e acessórios para os 
condicionadores de ar, para atender às necessidades e demandas das secretarias do Município de 
Jequié/BA. Acrescenta-se a Dotação Orçamentária, conforme abaixo: 
 
Conforme contrato onde se lê: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 
Unidade: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PropAtiv.: 2193 - GESTÃO DAS AÇOES DO BLOCO BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 
Elemento: 33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURDICA 
Fonte de Recurso: 29 - TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS 
 
Leia-se: 
Unidade: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PropAtiv.: 2194- GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Elemento: 33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURDICA 
Fonte de Recurso: 29 - TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS 
 

                                  LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo 
ser registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 
  
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser 
alterados, mediante justificação expressa, nos seguintes 
casos: 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou afinações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 

   
Jequié - BA, 21 de Setembro de 2020. 

 
 

 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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D E C R E T O    N.º 20.830-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ADRIANO NOVAES CERQUEIRA, do Cargo em Comissão 

de Gestor de Politica Pública, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.830 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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D E C R E T O    N.º 20.831-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. RICARDO SOUZA LIMA, do Cargo em Comissão de Gestor 

de Proteção Social Especial, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 18 de Setembro de 2020. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.831 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.832-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ARIANNE ALMEIDA DE SANTANA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Assessora Especial de Gabinete, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.832 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

149E59F812D2018EF2972F16BE456ECC

segunda-feira, 21 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 21 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.833-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. HENRIQUE CEZAR BATISTA DOS SANTOS, do Cargo em 

Comissão de Assessor Técnico Especial, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal 

de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.833 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.834-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. WRANIA DA SILVA FIGUEREDO, do Cargo em Comissão 

de Assessora Jurídica, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.834 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.835-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. IGOR DOS SANTOS LIMA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assessor Técnico Especial, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal 

de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.835 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
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D E C R E T O    N.º 20.836-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. PIETRO DAVI ANDRADE IERVESE, para exercer o Cargo 

em Comissão de Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.836 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
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D E C R E T O    N.º 20.837-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. FERNANDO RIBEIRO DE MATTOS FILHO, para exercer o 

Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.837 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
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D E C R E T O    N.º 20.838-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 20.826/20 que exonerou a Srª. ARACELY 

SOUZA SANTOS, do Cargo em Comissão de Secretário de Apoio Administrativo, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.838 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 18 DE SETEMBRO DE 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.839-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. NATALIE SILVA VIEIRA, do Cargo em Comissão de 

Assessor Técnico Especial, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.839 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
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D E C R E T O    N.º 20.840-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 20.815/20 que exonerou o Sr. FLAVIO 

AMARAL GUEDES E ARAÚJO, do Cargo em Comissão de Gerente Odontológico 

da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.840 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
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D E C R E T O    N.º 20.841-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. VIVIANE LUZ NOGUEIRA, do Cargo em Comissão de 

Gestora do SUAS, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 18 de Setembro de 2020. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.841 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.842-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. LUCIANO TOURINHO SIMÕES DE CARVALHO, do Cargo 

em Comissão de Gestor Orçamentário e Financeiro, Símbolo ASS-1, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.842 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.843-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. VIVIANE LUZ NOGUEIRA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Gestora Orçamentária e Financeira, Símbolo ASS-1, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.843 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.844-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. EMERSON NERY SARDINHA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Gestor do SUAS, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 18 de Setembro de 2020. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.844 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

149E59F812D2018EF2972F16BE456ECC

segunda-feira, 21 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 21 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.845-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY, do Cargo em 

Comissão de Secretário Municipal de Saúde, Símbolo CC-1, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.845 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 20.846-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. CAROLINE BORGES DUQUE, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretária Municipal de Saúde, Símbolo CC-1, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.846 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 20.847-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar todos os cargos comissionados de administradores de Distritos e 

Povoados vinculados a Secretaria Municipal de Governo, conforme relação em 

anexo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.847 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.848-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar e Nomear os cargos comissionados da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme relação em anexo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.848 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.849-     EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas,  

 

CONSIDERANDO que primeiro turno das Eleições 2020 está marcado para o dia 15 

de novembro e, considerando as condutas vedadas que dispõe artigo 73, inciso V, 

da Lei nº 9.504/1997:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica REVOGADO o inciso V do artigo 2º do Decreto nº 20.793 de 16 de 

setembro de 2020, desde a data de sua publicação e, portanto, sem a produção de 

qualquer efeito jurídico.  

 

Art. 2º - Fica promovida errata no artigo 1º do Decreto 20.793/2020 passando a 

viger com a seguinte redação: 

 

“Art.1- Fica determinado aos responsáveis pelas secretarias municipais tomar as 

medidas legais cabíveis no sentido de reduzir no percentual de 25% (vinte e cinco 

por cento), no período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2020, 

exclusivamente, o subsídio do PREFEITO e do VICE-PREFEITO”. 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais determinações do Decreto nº 20.793 de 16 de 

setembro de 2020. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.849 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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TERMO DE COMPROMISSO E ADEQUAÇÃO 

Eu, ______________________________________________, proprietário / responsável pelo 

estabelecimento _________________________________________________________, 

CNPJ_________________________ comprometo-me perante este órgão de Vigilância 

Sanitária a adotar as medidas contidas no “Protocolo para o funcionamento de 

Academias” de forma a minimizar/eliminar riscos à saúde dos usuários tendo em vista o 

cenário da Pandemia Covid -19. 

Modalidades praticadas no estabelecimento: __________________________________ 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

Estou ciente que o descumprimento do instrumento acima mencionado, poderá acarretar na 

interdição do estabelecimento, além de outras sanções previstas na Legislação sanitária em 

vigor.

Jequié, ____ de_____________ de  2020. 

_______________________________              ______________________________ 
             Responsável Técnico                   Alberto Pinto da Costa Filho 
                                                                                           Diretor DEVISAM 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 
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